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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
163/2019

Matéria: PR 05/2019
Ementa: ADMINISTRATIVO. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO. CRIA A FRENTE 
PARLAMENTAR DA MULHER. MATÉRIA DE 
INICIATIVA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA 
MESA DIRETORA. NECESSIDADE DE 
ALTERAR O ART. 5o E DE CORREÇÃO 
GRAMATICAL E LÓGICA. ORIENTAÇÃO 
FAVORÁVEL COM RESSALVAS

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca do projeto de resolução n° 05, de 15 de julho de 
2019, de autoria da Mesa Diretora, que Cria a Frente Parlamentar da Mulher na Câmara 
Municipal de Carazinho.

Os motivos foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

O projeto de resolução institui na Câmara Municipal de Carazinho a 
Frente Parlamentar da Mulher, órgão independente, constituído por três vereadores e, no 
mínimo, por uma vereadora, salvo se inexistir vereadora na legislatura, caso em que será 
composto apenas por vereadores. Discorre sobre as competências do referido órgão e 
sobre a publicidade de seus atos. Por fim, menciona que a suplente de vereadora que 
assumir o mandato em caráter provisório não poderá assumir a Frente Parlamentar da 
Mulher.

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver 
nítido interesse local1. A iniciativa legislativa, da mesma forma, está correta, iá que 
partiu da Mesa Diretora2.

1 (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 (LOM) Art. 16. Ao Poder Legislativo fica assegurada a autonomia funcional, administrativa e financeira.
(RI): Art. 26 - Compete â Mesa: I - administrar a Câmara Municipal; II - regulamentar as resoluções do Plenário; 
III - elaborar o regulamento dos serviços da Secretaria da Câmara; IV - emitir parecer sobre recurso de ato do 
Presidente de Comissão; V - propor, cada ano, o orçamento da Câmara para o ano seguinte, encaminhando-o 
ao Executivo, em tempo hábil, para integrar o Projeto de Orçamento, bem como a abertura de créditos 
adicionais dentro do exercício, em relação às dotações do Legislativo. VI - promulgar as emendas à Lei 
Orgânica; VII - cumprir as decisões emanadas do Plenário; VIII - editar Resoluções de Mesa; (Incluído pela 
Resolução n° 345/2018) IX - apresentar, antes das eleições municipais, no último ano de cada legislatura, 
projeto de lei fixando os subsídios do Presidente da Câmara, dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municipais, se for o caso, para vigorar na legislatura seguinte. (Incluído pela Resolução n° 
345/2018)

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br


0XSl>T/Vo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZINHO‘RS

Página 2 de 2

O instrumento utilizado (projeto de resolução) também está certo, já 
que se trata de assunto de interesse interno (criação de órgão) da Câmara Municipal de 
Carazinho3.

De mais a mais, o projeto de resolução visa à promoção dos 
direitos da mulher, além de servir de instrumento para o combate a qualquer espécie de 
discriminação e violência, o que, por si só, deve ser aplaudido.

Recomenda-se, apenas, a revisão do art. 5o, levando-se em conta 
que é direitos dos partidos politicos e não dos vereadores em si a participação nos órgãos 
dos poderes legislativos, observada, em qualquer caso, a proporcionalidade partidária.

É o fundamento.

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do 
PR n° 05/2019, observada a ressalva acima realizada e sem prejuízo da correcão 
gramatical e lógica quando da redação final.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 29 de julho de 2019.

Luís Fernanâo Bourscheid 
Procurador dà Hfcder Legislativo 

Matrícula 50020 
OAB/RS 93.542

3 (RI): Art. 104 - Projeto de Resolução é a proposição referente a assunto de economia interna da Câmara. 
Parágrafo Único - São objetos de Projeto de Resolução, entre outros: a) Regimento Interno e suas alterações; 
b) organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal; c) conclusões de Comissão de Inquérito, 
quando for o caso; d) decisão sobre as contas do Presidente. Art. 105. Revogado. (Redação dada pela 
Resolução n° 345/2018)
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